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o CONGRESSO NACIeNAL D~CR~TA: 

Artigo lQ - ~ o Poder Executivo autorizado a 

abrir, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de C4 

14·000.000,OU (quatorze milhões de cruzeiros), que serão em 

pregados, Cr $ 8.000 .UOO, 00 (oi to milhÕes de cruzeiros) no 

amparo às populações de Catende, Maraial e QUipapá, em Per-

nambuco, e Cr $ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros) na 

assistência aos habitantes dos municípios de União dos Pal­

mares, Muric!, Coruripe, Atalaia, Igreja Nova e Pôrto Real 

do Colégio, em AlagSas. 

Parágrafo único - O crédito especial referi-
# 

do sera obrigatoriamente empregado nos serviços de amparo 

aos habitantes dos mencionados municípios, e na reconstru-
.., # 

çao de predioB e pontes atingidos pelas enchentes e em o-

bras de defesa permanente contra os efeitos das inundações. 

Artigo 2Q - A presente Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
# trario. 

-- ~?Ulcio~(~cta -
SENADO FEDERAL, em ~ I de dez embro de 1 

!1(' ~ () ~ de ../'/. V? 
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l ~/ de dezembro de 1948 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

--- -----=--Primeiro Secretário da câmara dos Deputa40~~MARAdosDEPU~.\I?OS . 
~: !lida dos Serviços Legislativos \ 

~ 27 DEZ~P .~~ \ 

; F,I ~ TOoo5 8 'RAL \ 
I ' . ... ~ :::::-:;:;::=-=======-__ , . 

.-

Â Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

para que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputa-

i
, ., 

dos, que o Senado adotou e env ou a sançao do Excelent!ssimo 

- Â Senhor Presidente da Republica o projeto de lei dessa C amara 

- -que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 

Cr $ 14.000.000,00 (quatorze milhões de cruzeiros), para ocor-
, ", I rer a despesas de amparo as populaçoes de munic~pios dos EstA 

Â dos de Pernambuco e Alagoas. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excel:ncia os protestos de minha distinta consideração • 

MO 

Georgino Avelino 

lQ Secretário 
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PROJtro *,-._., de 29 de Junho de 1948. 

M.~. ~ '2 S - 1. q ll~ 
Abre pelo Ministerjo da Fazenda o credito 

especial de dez milh3es de cntzeiros {CR$. 

(CR$.10.000.000,OO), para ocorrer ás despe­

zas com o amparo ás populaç3es dos Munici­

pios de Catende e Marai.l, no Estado de Per­

bambuco. 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo primeiro - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o credito espe­

cial de dez milh~es de cruzeiros (CR$ ••••• 

(CR$.IO.OOO.OOO,OO), que serão empregados 

DO amparo ás populaç3es dos Municipios de 

Catende e Marai 1, no Estado de Pernambuco, 

vitimas ãax'_'MI".X das enChentes dos rio 

Pir gy. 

parahrafo unico - O montante do presente credito especi 1 

ser6. obrigatoriamente, empre~do nos servi­

tos de amparo aos habitantes dos mencionados 

Municipios,e de reconstruçlo dos predios pu­

blicos e particulare~atingidos pela enchen-

te. 
I 

Arti~ segundo - Esta lei entrafa em vigor á data de sua publi- I 

caçlo. 

Artigo terceiro - Revog -se as disposiç3es e contrario. 
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JUSTIFICAÇAU 

Os jornais desta Capital,e do Estado de pern buco,nos dão noticia 

da pavorosa enchente que surpr aendeu os habitautes dos Municipios de 

Catende e Maraial, deizando-os em situaçlo de verdadeira calamidade. 

Casas residenciais, lavouras, predios publicos, pontes e demais 

bemfeitorias existentes nos trechos atingidos pelas aguas do rio Piy 

rangJ, ficaram totalmente destruidos uns, e eaçados outros • 

A Constituição da Republica, s'biaaente, no -seu artigo 18, pa­

ragrafo segundo, eatat6i que ao Governo Federal caberá amparar as uni­

dades federadas, nos casos de calamidade publica • 

Inegavel, por cer~, sefá afirmar que a enchente do Pirangy " 

tipicamente, caso de calamidade publica, a reclamar i diato socorro. 

• 

Diz, assim, aquele dispositivo constitucional: 

"Os Estados pr verlo 6s necessidades do seu Governo e da 

jua administraçlo, CASamo " UNI O PRESTAR-LHES SOCORRO, 

EM CASO DE CAUMIDADE PUBLICA~ 

No ano proximo passado, em consequencia de enchentes varios 

trechos do territorio patrio, nosso Legislativo correu ao encon-

tro dos apelos angustiosos d populaç~es brasileiras, votando o 

necessarios creditos especiais destinados ao indispensavel socorro 

ás vitimas. 

No caso e rgente, portanto, est os certos de que • C ara e 

o Senado saberão, ais uma vez, arar os nossos co*terraneosl e 

patricios, deferindo-lhes os recursos que as suas necessidades estão 

esperar, conterraneos e patricios esses que labutam e produze , 

nos re~ados rinc3es on e viv , grandeza crescente de nossa patria 

Sala das sess~es, em 29 de Junho de 1948. 

f~A 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 625 - 1948 
, 

Abre, peI, Ministério da Fazenda o crédito especial de dez milhões de 
~~uzeIros (~r$ 10.000. OO~,O~)! para ocorrer às despesas com o amparo 
as populaçoes dos mumclpIos de Catende e MaJ;aial, no Estado de 
Perna.mbuco; tendo pa:.ecer, com substitutivo da Comissão de Finanças 
o pa~ ceer da ComIssao de Obras Públicas favorável ao referido 
substItutIvO • 

( [)i~rll~são inicial ) 

PROJETO N.o 625 - 1948 A QUE SE • 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério da 
Fe:ze!.lda , o crédito especial de dez 
mIlhoes de cruzeiros (Cr$ ......... . 
10.000.000,00), que serão empregados 
no amparo às populações dos Muni­
cípios de Catende e Maraial, no Es­
tado de Pernambuco, vítimas das 
enchentes do rio Pirangy. 

Parágrafo único. O montante do 
presente crédito especial será obri­
gatoriamente, empregado nos' servi­
ços de amparo aos habitantes dos 
men~ionados Municípios, e de recons­
truçao dos prédios públicos f' parti­
culares, atingidos pela enchente. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
à data de sua publicação. 

Art . 3.° Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Sessões, em 29 de junho 
de 1948. - Souza L eão. - Edgar Fcr­
nq,ndes. - Souza Costa. - Oswaldo 
Ltma. - José Maciel. - Oscar Car­
nezro. - A!de Sampaio. - ,Ruy San­
tos. - Joao Cleophas. - João Bo­
telho. - João Ursulo . - Ezequiel 
Mendes. 

Justificação 

Os jornais desta Capital, e do Es­
tado de Pernambuco, noS dão notícia 
da pavorosa enchente qUe surpreen­
deu os habitantes dos Municípios de 
Carende e Maraial, deixando-os em 
situação de verdadeira calamidade. 

. Casa~ ,residenciais, lavouras, pré­
dIOS publIcos, pontes e demais bem­
feitorias existentes nos trechos atin­
gidos pelas águas do rio Pirangy, fi­
caram totalmente destruidos uns. e 
ameaçados outros. 

A Constituição da República sà­
biamente, no seu art. 18, pará'grafo 
segundo. estatui qUe ao Govêrno Fe­
deral caberá amparar as unidades 
federadas, nos cp.sos de calamidade 
pública. 

Inegável, por certo, será afirmar que 
a enchente do Pirangy é tipicamente, 
caso de calamidade pública, a recla­
mar imediato socorro. 

Diz, assim. aquele dispositivo cons-
titucional : 

"Os Estados proverão às necessi­
dades do seu Govêrno e da sua 
administração, cabendo à ni,&) 
prestar-lhes socorro, em caso de 
calamidade . pública". 
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trecnos ao terrltO fo patrlO,- o nosso 
Legislativo ocorreu ao encDntro dos 
apeles angustiosos de populações bra­
sileiras. votando Os nec·essários cré­
ditos \,speciais destinados ao indis­
pensável socorro às vítimas. 

No caso Emergente, portanto, esta­
mos certos de que a Câmara e o Se­
nado saberão, mais uma vez. ampa­
rar os nossos cont·erráneos e patrí­
cios, deferindo-lhes os recursos que 
as suas necessidades estã{) a Esperar, 
conterrâneos c patrícios êSS2S que la­
butam e produzem. nos recuados rin­
cões onde vivem. a grandez:l cres­
cente d~ nossa Pátria. 

Salas das Sessões. Em' 29 ds- jtmh") 
de 1948. - Souza Leão. - Edgar Fer­
na1~des. - Souza Costa. - Oscar Car­
neiro. - Jcse Maciel. - Alde Sam­
paio. - Oswaldo Lima. 

Parecer da Comissão de Fínanças 

I - Incumbido de r:latar o ;Jrc;-. 
j .t) de autoria do d"putado Souza 
Leão e curtes, ·abrindo o crédito de 
dez milhões de cruz-:ims para ocor­
rer às dEspesas com o amparo as 
popu:ações dos municipiDs ds Cat~n­
de e M:lr'aial, entendo que é aCE;t>;­
v I a prop.s:ção, pois s,e trata de e:\­
lamidade pública. díante da qual não 
é possível cruzar os braços. 

Alem dcs municípios d·e Cateni2 e 
Marrai<el e em dc-is distritos d·e Gu:­
porá onde as enchentes dE.<:trU!l':lm 
cuca d quinhentas casas. e dEZ P:ill­
tes, cheias devastadoras .atingem :les­
te momento os mun:cípios de Uniã) 
dos Palmar'es, Mtuili, Coruripe e A,a~ 
laia, Em Alagôas. 

Em Pernambuco, as cidad'es atlD­
gidas ficam à marg m do Pir::mgUl e 
em Alagôc·as as cidades e pcveações 
localizadas nas proXimidades do M'ull­
daú Ccruripe e Para:ba do Meio. 
cujas águas transb.rdarm dos leitos. 

2 - O projeto prevê um auxílio 
de 10 milhões para Pernambuco. Mas 
a me'dida deve 'abrang r também as 
cidad,es alagoanas, vítimas de catás­
traJe semelhante. 

Assim, ofereço o seguinte substitu­
tivo ao projeto: 

O Congresso Nacional decr.eta: 
torizado a abru', pelo Ministério da 

14.000.000,00, que serao empregados 
8 milhões no amparo às populaçÕeS 
de Ca tende, Marraial e Guipapá, em 
PernambueD. e 6 milhões na assis­
tê:::tcia :lCS habitant s de União dos 
Palmares, Muricy, Ccruripe e Atalaia 
em A.agôas. 

P .. rágrafo único, O crédito especi:ll 
referido SErá obrigatóriamente em­
pregado nos serviçcs de amparo :lQê 

habitantes dos mencionados municí­
pios <; na reconstrução d·e prédios e 
pC:1tes atingidos pelas enchenteii. . 
.Art. 2.° Revogam-se as disp.sições • 

em contrário. 

Sab Antônio Carlos, 29 de junho de 
1948. - Souza Costa, Presidente. -
OSvaldo Lima. - Tristão da Cunha, 
com l'estricõe·s. - ' Toledo Piza 
Fernando Nóbrega, com r·estrições. -. 
Souza Leão. - De_doro Mendonca. 
- Horácio Lafer. - Israel Pinilciio. 
- João Cleophas. - Luiz Viana 
Orlando Brasil. - Dioclécio Duarte. 

Parecer da Comissão de Obras 
Públicas 

Projeto de Lei n.O 625-48, visando 
a a be'rtura de um crédito de Cr$ .... 
10.000.00o.ao. para ocorrer às d,espe­
sas c m amparo a população d mu­
nicípics pErnambucancs. atingidos pe­
las enchentes do Rio Pirangí. • 

Opmando a r€speito a Comissão de 
Finanças apresenta substitutivo. "le­
vando para Cr$ 14.000.000,00 o cré­
dito in:cial. para atEnder a Igual fn­
ge10 de populações alagoanas. 

Tra ta-Sê d. verdadeira calanudde 
pública o que Está :correndo n~sses 
E.stados nordostinos. 

Em tais circunstâncias, cabe ao 
Poder FIE d·era I ir ao encontro e sa­
tis~ação de tão prementes nec .. ~si­
dades. 

FJ'lmte à solicitação de audlér..cia 
da Ccmissão d,e Obras Públicas somfls ' 
pela apr. vação do substitutivo 'da Cc,­
missão de Finanças, 

S. S., em 1 de julhO de 1948 _ 
PI.inio Lemos. - JOSé Arnaud.· _ 
Asdrub~l Soares. - An.ô1Jio COrreia. 
- Jose Est"ves . - Antônio Silva. _ 
Leandro Mactel. - Manuel Anun­
ciação - JOão Adeodato. - DarCI! 
Gross. ' 

Imprensa Nacional _ ... Riv óc J aneiro Brasil - 1948 

, 

/ 

, 

• 

I 

... 

, 
l 



I 

.) 
\ .. 
'""" 

) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 625-A - 1948 

Abro, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de ........... . 
Cr$ 10.000.000,00 para ocorrer às despesas com o am'paro às popu­
lações dos municipios de Catende e Maraial, no Estado de Pernam­
buco; tendo parecer com substitutivo da Comissão de Finanças, 
parecer da Comissão de Obras Públicas favorável ao referido subs­
titutivo e pareceres favoráveis das aludidas Comissões às emendas 
em discussão inicial 

PROJETO N .o 625 - 1948 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 F ica o Poder Executivo 

autoriZado a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, o crédito especial de dtz 
milhões de cruzeiros (Cr$ ...... . .. . 
10.000.000,00', que serão empregados 
no amparo às populações dos Muni­
cípios de Catende e Maraial, no Es­
tado de Pernambuco, vítimas das 

• enchent€s do rio Pirangi. 
Parágrafo único. O mOntante do 

presente crédito especial será, obri ­
gatóriamente, empregado nos servi­
ÇOs de amparo aos habitantes dos 
mencionados Municípios. e de recons­
trução dos prédios públicos p parti­
culares, atingidos pela enchente. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigcr 
I à data de sua publicação. 

Art . 3.0 Revogam-se as disposi-
ções em: contrário . 

Sala das Se3sões. em 29 de junho 
de 1948. - Souza L eão. - Edgar F( r­
nand.e3 . - Souza Costa. - Oswaldo 
LtTTUl. - José M aciel. - Oscar Car­
",eiro. - Alde Sampaio. - Ruy San­
tQ!. - Jeão Cieophas. - João B o­
telluJ. - João Ursulo. - Ezequiel 
Atende! . 

Justif icação 

Os jornais desta Capital, e do Es­
tado de Pernambuco, nos ' dão noticia. 
da pavorosa enchente qUe surpreen­
deu os habitantes dos Municípios de 
Catende e Maraial, deixando-os em 
situação de verdadeira calamidade. 

Casas residenciais, lavouras, pré­
dios públicos, pontes e démais bem­
fei torias existentes nos trechos atin ­
gidos p€las águas do rio Parangl fi­
caram totalmente destruídos uns. e 
ameaçados outros. 

A Constituição da República, sà ­
biamente, no seu ar t . 18, parágrafO 
segundo estatui que ao Govêrno Fe­
deral caberá amparar as unidades 
federadas, nos casos de calam!dade 
pública . 

Inegá"el, por certo, será afirmar que 
a (nchente do Pirangi é tipicamenre, 
caso de c:l!amid:tde pública , a recla­
mar imediato socorro. 

Diz. assim. aquele dispositivo cons-
titt+cional : 

"Os Estados proverão às necessI­
dades do seu Govêrno e da SUI\ 
2.dministração, cabendo à União 
prestar-lhes socorro, em caso de 
calamidade pública" . 

<" '., 
~)1 . tI' tA,..oo.l • 
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No ano próximo passado, em con- 14.0~0 . QOO,OO, que serã,! emprEga.~cs 

seqüência de enchEntes em vários 8 mllhoes no amparo as populaçQt:.~ 
trechos do território pátrio, o nosso de Catende, Marraial e uiporá, em 
Legislativo ocorreu ao encontro dos Pernambuco, e 6 milhõ<:s na as.:;Js· 
apelos angustiosos de populações bra- tência aos habitant 5 de Uniãú dos 
sileiras. votando os necessários cré- Palmares, Murici, Coruripe e Atalaia 
ditos especiais destinados ao indis- em Aiagôas. 
pensável socorro às vítimas. 

No caso emergente, portanto, esta­
mos certos de que a Câmara e o Se­
nado saberão, ma.is uma vez. ampa­
rar os nossos conterrâneos e patrí­
cios. deferindo-lhes os recursos que 
as suas necessidades estão a Esperar, 
conterrâneos e patrícios êsses que la­
butam e produzem. nos recuados rin­
cões onde vivem. a grandeza cres­
cente de nossa Pátria. 

Salas das Sessões, em 29 de junhO 
de 1948. - Souza Leão. - Edgar Fer­
nandes. - Souza Costa. - Oscar Car­
n eiro. - José Maciel. - Alde Sam­
paio. - Oswaldo Lima. 

Parecer da Comissão de Finanças 

I - Incumbido de relatar o pro­
jeto de autoria do deputado Souza 
Leão e outros, abrindo o crédito de 
dez milhões de cruzeiros para ,)cor­
rer às despesas com o amparo as 
populações dos munic!pios ds Catên­
de e Maraial, entendo que é aceit ti · 
vel a prop:.sição, pois se trata de c:t­
lamidade públlca, diante da qual não 
é possível cruzar os braços. 

Além dos municípiOS de Catende e 
Marraial e em dois distritos de ~u:­
pcttâ onde as enchentes destrunam 
cefca de quinhentas casas e dez prm­
tes, cheias devastadoras atingem nes­
te momento os municípios de Umá ') 
dos Palmares, Murici, Coruripe e Ata­
laia , em Alagoas. 

Em Pernambuco. as cidades atin­
gidas ficam à marg ' m do Pirangw e 
em Alagoas as cidades e povoações 
localizadas nas proximidades do MUll­
daú Coruripe e Paraiba do Meio, 
cujas águas transbordam dos leitos. 

2 - O projeto prevê um auxíÜo 
de 10 núlhões para Pernambuco. Mas 
a medida deve abrangêr também as 
cidades alagoanas. vítimas {te catás­
trofe semelhante. 

Assim, cfe:--eço o seguinte substitu­
tivo ao projeto: 

o Congresso Nacional decreta: 
I Art. 1.0 Fica o Pcd~r Executivo au­

torizado a abtir, pelo Ministério da 
FazJenda, o crédito de Cr$ ........•. 

Parágrafo único. O crédito especial 
referido suá obrigatóriamente em­
pregado nos serviçes d2 amparo 3.:';' 
habitantes dos mencionadcs munici­
pios , na rEconstrução de prédios e 
pontes atingidOS pelas enchentes . 

Art. 2.° Revogam-s~ as disp :::;içõe6 
em contrário. 

Sala Antônio Carlos, 29 de junho de 
1948. - Souza Costa, Presidente. -
OSvaldo Lima. - Tristão da Cunl~ , 
com restrições . - Toledo Piza 
Fernando Nóbrega, cem restriçõcs. 
Souza Leão. - De; doro Mend01!çd. 
- Horácio Later. - Israel Pinheiro . 
_ João Cleophas. - Luiz V iana 
Orlando Brasil. - Dioclécio Duarte. 

P:l~'ecer da Comissão de Obras 
Públir:as 

Projeto de Lei n.o 625-48, visando 
a abertura de um crédito de Cr$ . ... 
10.000.000,00. para ocorrEr à.~ despe- I _ 
sas c ,m amparo à população d· mu- i 
nicípios pernambucanos. atingidos pe- i ~ 
las enchentes do Rio Pirang!. I 

Opinando a respeito a Comissão de I ~. 
Finanças apresenta substitutivo. ~l: - I 
vando para Cr$ 14.000.000,00 o C!'e-- \ ."1' 
dito inicial, para at,ender a igual f :a- \ ~ 
gelo de populações a lagoanas . !) 

Trata-se de verdadeira calamidade i ~ 
pública o que está ccorrendo n~sse:;, 1 
Estados nord~stinQs. I 

Em tais circunstâncias, cabe &0 i (' ~ 
Poder Federal ir ao encontro (' Sl\- f "­
tis fação de tão prementes neoessi­
dades. 

Frente à solicitação de audiência 
da Comissão de Obras Públicas, somOi­
pela apr :>vação do substitutivo da Cc-­
nússão de Finanças. 

S. S., em 1 de jUlho de 1948. -
Plínio Lemos. - JOSé Arnaud. 
Asdrubal Soares. - An.ônio Correta. 
- José Esteves. - Antônio Silva. -
Leandro Maciel. - Manuel AnfllR-
ciação - JOão Adeo~to. DMC'JI 
Grpss . 
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EMENDAS DE DISCUSSAO INI­
CIAL A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES. 

:nu::NDAS AO PROJETO N.o 625, DE 1948 

<Discussão inicial) 

l 

Redija-se do seguinte modo a parte 
final do Art. 1.0; 

"e 6 milhões de cruzeiros na assis­
tência aos habitantes dos municípios 
de União dos Palmares, Murici, Coru­
ripe, Atalaia , Igreja Nova e Pôr to 
Real do Colégio, em Alagoas". 

II 
Redija-se, assim, a parte final do 

parágrafo único do art. 1.0; 
"na reconstrução de prédios e pon­

tes atingidos pelas enchentes e em 
obras de defesa permanente contra os 
efeitos das inundações". 

TIl 
Dê-se a seguinte redação ao artigú 

2.°; 
Art. 2.° - A presente lei entrará 

~m vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Sala das Sessões, em 20 de julho de 
1948. - Freitas Cavalcanti. 

Parecer da Comissão de Obras 
Públicas 

Sôbre as emendas em discussão 
inicial. 

As emendas apresentadas pelo se­
nhor deputado Freitas Cavalcanti ao 
Projeto n.o 625-48, que abre o crédi­
to de dez milhões de cruzeiros pelo 
Ministério da Fazenda para obras de 
5'Ocôrro às populações flageladas dos 
municipios dos Estados de Pernambu­
co e Alagoas, atendem melhor aos ob­
jetivos db. proposição, dando-lhe rigi-

da . disciplina, sem sacrificá-los. So­
mos, assim, pela sua aprovação._ 

Sala as Sessoes , 29"-.re-jtiTho de 
1948 . - Plínio Lemos, Presidente e re­
lator. - Antônio Silva. - Asdrubal 
Soares. - Manoel Anunciação. - Jo­
sé Arnaud. - Armando Gross. - Re­
gis Pacheco. - João Adeodato. 

Parecer da Comissão de Finanças 

Sôbre emendas em discussão 
inicial. 

RELATÓRIO 

As emendas do deputado Freitas 
Cavalcanti não importam em aumen­
to das verbas orescritas. 

Nestas condições, é de tôda con­
veniência que sejam aprovadas, pois 
que disciplinam melhor a aplicação 
das quantias aludidas e dispõe uma 
delas sôbre a urgência da proposição. 

Sala Antônio Carlos, 24 de julhO de 
1948. - Osvaldo Lemos. 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina fa­
voràvelmente às emendas de autoría 
ao 8I :- ~ieHas cavalcanti, nos têr­
mos da conclusão do parecer do Re­
lator. 

Sala "Antônio Carlos", em 26 de 
jUlho de 1948. - Souza Costa, Presi­
dente. - Osvaldo Lima, Relator. -
Raul Barbosa. - Lauro Montenegro. 
- Dioclécio Duarte. - Leite Neto. -
Ponce de Arruda. - Amaral Peixoto. 
- Aloys~) de Castro. - Agostinho 
Monteiro. - Toledo Piza. - Souza 
Leite, com restrições quanto a limita­
ção aos municípios. A importância 
deve ser entregue ao Governador pa­
ra que esta autoridade distribua a 
verba de conformidade com as neces­
sidades de cada localidade. - Orlan­
do Brasil . - Fernando Nóbrega. -
Gabriel Passos, de acôrdo com o voto 
do deputado Souza Leão. 
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PROJETO N.o 625 - 1948 A QUE SE 

REFEREM OS PARECERES 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério da 
' Fazenda, o crédito especial de dez 
milhões de cruzeiros (Cr$ ......... . 
10.000.000,00), ·que serão empregados 
no amparo às "popUlações dos Muni­
cípios de Catende e Maraial no Es­
tado de Pernambuco, vítimas das 
enchentes do rio Pirangy. 

Parágrafo único. O mOntante do 
presente crédito especial será obri­
gatõria.Jllente, empregado nos' servi­
ços de amparo aos habitantes dos 
mencionados Municípios e de recons­
trução dos prédios pÚblicos e parti­
culares, atingidos pela enchente. 

Art. 2.° Esta l~i entrará em vigor 
à data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposi-
ções em oontrário .. 

Sala das Sessões, em 29 de junho 
de 1948. - Souza Leão. - Edgar Fer­
nC!-ndes. - SOuza Costa. - Oswaldo 
Ltf!!a. - José Maciel. - Oscar Car­
neIro. - Alde Sampaio. - Ruy San­
tos. - João Cleophas. - João Bo­
telho. - João Ursulo. - Ezequiel 
Mendes. 

- . 

• I 

, , . 
Justificação . , . 

Os jornais dest~ Capital, e do Es­
tado de Pernambuco, noS dão noticia 
da pavorosa enchente qUe surpreen­
deu os habitantes dos .:Municíplos de 
Catende e Maraial, deixando-os em 
situação de verdadeira calamidade. 

. Casa~ .residenciais, lavouras, pré­
dlOS pubhcos, pontes e demais bem­
feitorias existentes nos trechos atin­
gidos pelas águas do rio Plr!lngy, fi­
caram totalmente destruidos uns, e 
ameaçados outros. 

A Constituição da República sA­
biamente, no seu art. 18, parâgrafo 
segundo. estatui qUe ao Govêrno Fe­
ci'eral çaberâ amparar as unidades 
federadas, nos casos de calamidade 
pública. 

Inegável, por certo, serâ afirmar que 
a enchente do Pirangy é tipicamente, 
caso de calamidade pública, a recla­
mar imediato socorro. 

Diz, assim, aquele dispositivo cons-
ti tucional : 

"Os Estados proverão às necessi­
dades do seu Govêrno e da sua 
administração, cabendo à niOO 
prestar-lhes socorro, em caso cU 
calamidade pública" . 

; • j 

• 
.' 

.. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 625-B - 1948 

Redação para discussão final do Projeto n.· 625 A, de 1948, que abre, 
pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de quatorze mi­
lhões de cruzeiros (Cr$ 14.000 .000,00) para ocorrer a despesas 
com amparo às populações de municípios.. dos Estados de Per­
nambuco e Alagôas 

O Congresso Nacional decreta: 
Al't. 1. o E' o Poder Exe;~utivo au­

torizado a abrir, pelo Ministéno da 
Fazenda, o crédito especial de qua­
torze milhões de cruzeiros (Cr$ . . .. 
14.000. O:lO,OO), que serão pmprega­
dos, oito milhões de cruzeiros (í)r$ 
8.000 . 000,00) no amparo às popula­
ções de Catende, Marraial eQuipará, 
em Pernambuco, e seis milhões de 
cruzeiros (Cr$ 6.000.000,00) na assis­
tência aos habitantes dos municípios 
de União dos Palmares, MurlCi, Co­
ruripe, Atalaia, Igreja Nova e Pôrto 
Real do Colégio, em Alagoas. 

Parágrafo único. O crédito e5pecial 
referido será obrigatoriamente em­
pregado nos serviços de ampar0 aos 
h abitantes dos mencionados munici­
pios e na reconstrução de pr'édius e 
pontes .atingidos pelas ~nchentes e 
em obras de defesa permanente con­
tra os efeitos das inundações. 

Art. 2. o A presente lei onera rá em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala Antônio Carlos, em 13 de 
agôsto de 1948. - Sousa Costa, Pre­
sidente. - Orlando Brasil. .- Os­
valdo Lima. - Aloisio de Castro. -
Raul Barbosa. Sousa L eao. -
I srael Pinheiro. - Agostinho Mon­
t eiro . - Amaral Peixoto . - Fernan-

do Nóbrega. - Segadas Viana. -
Ponce de Arruda. - Dioclécio Duar­
te. - Lauro Lopes. 

PROJETO N.O 625-A - 1948 

Abre, pelo Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de ...... . 
Cr$ 10.000.000,00 para ocOrrer à~ 
despesas com o amparo às popu­
lações dos municípios de Catende 
e Maraial, no Estado de Pernam­
buco; tendo parecer com subs­
titutivo da Comissão de Finanças 
parecer da Comissão de Obras Pú­
blicas favorável ao referido subs­
titutivo e pareceres favoráveis da.! 
aludidas Comissões às emendas em 
discussão inicial. 

PROJETO N° 625 - 194.8 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.0 Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir. pel :l Ministério da 
Fazenda, o crédito especial de dn 
milhões de cruzeiros <Cr$ ...... .,. 
10.000.000.00) . que serão empregados 
lU amparo às populações dos Muni­

cípios de Catende e Maraial. no Es­
tado de Pernambuco. vítimas da~ 
enchentes do rio Pirangi. 

Parágrafo único O :nOntante do 
presente crédito especial será, obri­
gatoriamente. empregado nos servi­
ço~ de amparo aos habitantes do~ 
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mencionados Municípios, e de recons­
trução dos prédios públicos e parti­
culares, atingidos pela enchente. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
à data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposi­
ções em contrário . 

Sala das Sessões, em 29 de Junho 
de 1948. - Souza L eão. - Edgar F lor­
nandes. - Souza Costa. - Oswaldo 
L ima. - Jose M aciel. - Oscar Car­
neiro . - Alde Sampaio. - Ruy San­
tos. - João Cleophas. - João B o­
t elho. - João Ursu lo. - Ezequiel 
M endes. 

Justif icação 

Os jornais desta Capital, e do Es­
tado de Pernambuco, nos dão notícia. 
da pavorcsa enchente qUe surpreen­
deu os habitantes dos Municípios de 
Cdtende e Maraial, deixando-os em 
situação de verdadeira calamidade. 

Casas residenciais. lavouras, pré­
dios públicos, pontes e dé'mais bem­
fei to!'ias existentes nos trechos atin ­
gidos pelas águas do rio Parangi fi­
caram totalmente destruídos um), c 
ameaçados outros . 

A Constituição da R€pública, sà­
biamente. no seu art. 18, parágrafo 
seguTIdo estatui que ao Govêrno Fe­
(leral caberá amparar as unidades 
{ederadas, nos casos de calamidade 
oú~lica. 

Inegável. por certo, será afirmar que 
a enchente do Pirangi é tipicamente. 
caso dE calamidade pública. a recla­
mar imediato socorro. 

Diz. assim, aquele dispositivo c:>ns-
t.itucional ; 

"Os Estados proverão às necessi · 
dades lo seu Govêrno e da ~ua 
administração, cabendo à União 
prestar-lhes socorro. em caso de 
calamidade pública" , 

No ano próximo passada. em con­
<:eqüência de enchEntes em vários 
t.rechos do territóri(1 pátrio. o nosso 
Legislativo ocorreu ao encontro dos 
li pelos angusti osos de populações bra­
~ileiras , votando os necessários crp­
ditos especiais destinados ao indis­
oen~ável socorro às vítimas, 

No caso êmergente, portanto, esta ­
mos certos de que a Câmara e o Se­
nado saberão, mais uma vez, ampa­
rar o~ nossos conterrâneos e patrí· 
cios, deferindo-lhes os recursos que 
as suas necessidades estão a (sperar , 
conterrâneos e patrícios êsses que 1 -
\:luta m e produ:l:em, nos r ecuados rin-

cóes onde vivem, a grandeza cres­
<:ente de nossa Pátria. 

Sala.s das Sessões, em 29 de junhO 
de 1948, - Souza L eão. - Edgar Fer­
nandes. - Souza Costa. - Oscar Car­
neiro. - José Mactel. - Alde sam­
paio. - Oswaldo L ima. 

Parecer da Comissão de Finança. 
I - Incumbido de relatar o pro­

j.'tn de autoria do deputado Souza 
Leão e outros, abrindo o crédito de 
dez milhões de cruzeiros para ocor­
rer às despesas com o amparo as 
popUlações dos municipios ds Catên­
de e Maraial, entendo que é aceItá­
vel a prop:sição, pais se trata de ca­
lamidade pública, diante da qual não 
é possível cruzar os braços . 

Além dos municípios de Catende e 
Marraial e em dois dist.ritos de Gui­
porá onde as Enchentes destruiram 
cerca dê quinhentas casas e dEZ i):)!l­
teso ch-Eias devastadoras atingem nes­
t e momento os municipios de Umán 
dos Palmares, Murici, Coruripe e Ata­
la:a, em Alagoas . 

Em Pernambuco, as cidades atin­
gidas ficam a m<lrg . rn do PirangUl e 
em Alagoas as cidades e povoações 
localizadas nas proximidades de !YIUll­
daú Coruripe e paraiba do Meio, 
cujas águas transbordam dos leitos . 

2 - O projeto preve um auxilio 
de 10 milhões para Pernambuco. iVla,S 
a medida deve abrang r também as 
cidades alagoanas. viUmas de catás­
trofe semelhante . 

Assim, ofereço o seguinte substitu­
tivo ao projeto; 

O Congresso Nacional decreta; 
Art, 1.0 Fica o P _d .r Executivo au­

torizado a abr:r , pelo Ministério da 
Fazenda, o crédito de Cr$ ., ..... , .• 
14,000.000.00. qt:-e serão emprEgados 
8 milhões no amparo às populações 
de Cat€nde, Marraial e Guiporá, em 
Pernambuco, e 6 milhó2s na assis­
tência aos habitanLs de União nos 
Palmares, Múrici, Coruripe e Atalaia 
em Alagõa.s . 

Parágrafo único , O crédito especial 
r eferido s€rá obrigatóriamente em­
pregado nos $erviços de amparo 9(\5 

habitantes dos mencionados municí­
pios " na rEconstrução de prédios e 
pontes atingidos pelas enchentes. 

Art. 2.° Revogam-se as disp ,;sições 
em contrário. 

Sala Antõnio Car;os, 29 de junho de 
1948. - Souza Costa, Presidente. -
Osvaldo Lima, - Trist ão da Cunha 
com restrições . - Toledo Piza ~ 
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Fernando Nóbrega, com restrições . . -
Souza Leão. - Decdoro Mendonçú. 
_ Horácio Lajer. - Israel Pinheno. 
_ João Cleophas. - LUtz Viana. -
Orlando Brasil. - Dioclécio Duar;;e. 

Parecer da Comissão de Obras 
Publicas 

Projeto de Lei n.O 625-48, visando 
a aber tura de um crédito de Cr$ . . .. 
10.000.000,00, para ocorrer às despe­
sas c"m amparo à população d _ mu­
niCiplOS pernambucanos, atingidos pt!­
las enchentes do Rio Pirangi . 

Opinando a respeito a Comissão de 
Finanças apresenta substitutivo, de ­
vanao para Cr$ 14 . 000 .000,00 o cré­
dito imclal, para at,ender a igual fla­
gelo de populaçóes alagoanas. 

Trata-se de verdadeira calamidade 
pública o que esta ccorrcndo n"~s&",:; 
Estados nordEstinos . 

Em tais circunstâncias, cabe ao 
Poder Federal ir ao encontro e sa­
tisfação de tão prementes nec."si­
dades . 

Fre nte à solicitação de audlênc!a 
da Cc·missão de Obras Públ,cas, wm(,s 
pela apr vaçüo ao "ubstituLivo da Cl ­
missão de Fina nças. 

S . S ., t'm 1 de julho de 1943. -
Plinio Lemos. - JoSé Arnaud . 
Asdrubal Soares . - A n . ônio COrreza. 
- JOse Est·'ves . - Antônio Silva 
L eandro Maciel. Manuel Anun­
ciação - JOão Adeod!1to. - DarC1/ 
Gross . . 

EMENDAS DE 
CIAL A QUE 
PARECERES . 

DrSCUSSAO INI­
SE REFEREM OS 

EMENDAS AO PROJETO N.o 625, DE 1948 

(Di[C'ilssâo inicial) 

I 

Redija-se do seguintz mcGo a parte 
fim.! cio Art . 1.°; 

"e 6 m:lhões de cruzeiros na ass!s­
tência .!l0s habitantes dos municípios 
de Un~ao des Palmul'es, Murici Coru­
r i!.::e. Atala!?, I greja Nova ~ Pôr to 
Real do Co:~3':o, em Alagoas" . 

II 

Redija-se. assim. a parte final do 
parágrafo único do art. 1.0: 

"na recol:strução de prédios e pon­
t e;; atingidos pelas ench entes c em 
otras de defesa permanente contra os 
efei tos das inundações". 

lU 

Dê-se a seguinte reda.ção ao artigv 
2.°; 

Art. 2.° - A presente lei entrará 
em vi~or na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Sala das Sessões, em 20 de julho de 
1948. - Freitas Cavalcanti. 

Parecer da Comissão de Obras 
Públicas 

Sôbl'e as emendas em discussão 
inicial. 

As emendas apresentadas pelo se-
1, 11 or deputado Freitas Cavalcanti ao 
P Y8jet o n.o 625-48, que abre o crédi­
to ele dez milhõ~s de cruu:iros pelo 
Ministério da Pazenda para obras de 
socôrro às po)ulações flageladas dOIS 
municípios dos Estados de Pernambu­
co e Alagoas, atendem melhor aos ob­
jetivos da proposição, dando-lhe rígi­
da disc:plina, sem sacrificá-los. So­
mos, assim, pela sua aprovação. 

S3.la as Sess0ós. 29 de julho de 
1948. - Plínio L emos, Presidente e re­
laLr. - Antô ilÍo Silva. - Asdrubal 
Soar es . - Manoe l Anunciacão. - Jo­
sé Arnaud . - Armand<., GrÓss. - Re. 
gis Pacheco. - João Adeodato. 

P ar ecer da Comissão de Finanças 

Sôbre emendas em discussão 
inicial. 

RELATÓRIO 

As emendas do d"putado Freitas 
Cava1canti não importam em aumen­
to das vel oas pre~critas . 

Nestas ccndições, é de tôci:! con­
veniência (jue sej"m aprovadas, pois 
que disciplinam mc;l1c'r 1 a)licação 
das quanLas a ludidas e dispôe uma. 
deLas sôlxe a urgência da proposição. 

Sala Antônio Carlos, 24 de julho de 
1948. - Osvaldo L emos. 

P ARECER 

A Comissão de Finanças opina fa­
vo:'àvelmente às em endas de autoria 
do Sr . Freitas cavalcanti , nos têr­
mos da conclusão do par ecer do Re­
lator. 

Sala "Antônio .Carlos", em 26 de 
julh o de 1948. - SOuza Costa, Presi­
d,mte. - Osvaldo Lima, Relaoor. -
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Raul Barbosa. - Lauro Montenegro. 
- Dioclécio Duarte. - Leite Neto. -
Ponce de Arruda. - Amaral Peixoto. 
- AloySil) de Castro. - Agostinho 
Monteiro. - Toledo Piza. - Souza 
Leite, com restrições quanto a limita­
ção aos municípios. A importância 

deve ser entregue ao Governador pa­
ra que esta autoridade distribua a 
verba de conformidade com as neces­
sidades de cada localidade. - Orlan­
do Brasil. - Fernando Nóbrega. -
Gabriel Passos, de acôrdo com o voto 
do deputado Souza Leão. 

lmprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1948 
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No ano próximo passado, em con­
seqüência de enchi.ntes em varios 
trecoos do território pàtr\iI, o nosso 
Legislativo ocorreu ao encontro dos 
~pelos angustiosos de populações bra­
sUeiras. votando os neces'sários cré­
ditos especiais destinados ao indis­
pensável socorro às vítimas. 

No caso Emergente, portanto, esta­
mos certos de que a Câmara e o Se­
nado saberão, mais uma vez, ampa­
rar os nossOS conterrâneos e patrí­
cios, deferindo-lhes os recursOS que 
as suas necessidades estão a (sperar, 
conterrâneos e patrícios êss€s que la­
):lutam e produzem, nos recuados rin­
cões onde vivem, a grandeza cres­
cente d: nossa Pátria. 

Salas das Ses~ões, em 29 de junh' 
dé 1948. - Souza Leão. - Edgar Fer­
nar.des. - Souza Costa. - Oscar Car­
neiro - Jcse Maciel. - Alde Sam­
paio. - Oswaldo Lima. 

Parecer da Comissão de Finanças 
I _ Incumbido de rdatar o pro-

j .t) de autoria do dtóputado S01.l:::a 
Leão e ourtes, abrindo o crédito d 
dez milhões de c:uz'óir('"s para 
:rer às dtspesas cem o amp 
popu:.ações dos municipios eis 
de e Maraial, entendo que é 
v I a prep .s:ção. pois se tra 
lanildade pública. diante da 
é possível cruzar os braçcs. 

Alem dcs municípios d,e Ca e e 
Marraial e Em dds cUstritos d.e:.O u:­
porá onde as enchentes de.struilhl 

. ce"Íca d quinhEntas casas e de,z prsn­
tes, chdas devastadoras atingem :les­
te mOJillento os mun:c1pi,os de 'Q)iã) 
d~s Palmar~s .• Murili, Coi'uri~' J} . ~ 
laIa, em !pagou::;. . of' • 

Art. 1.0 Fica o Psd~ Executivo i\U~ 
Fat.enda, o crédito de Cr .... , . , .. • 
14.000.000,00, que serão empreg doà 
8 milhões no am'Paro às populaçót$ 
de Catende, Marraial e-a uipapá., em 
Pernambuco, e 6 milhcJií na assis­
tência aos habitant s de União nOS 
Palmares. MUl'icy, Coruripe' e Atalaia 
em A:agôas. 

P _rágrafo úní<:o. O crédito especial 
referido será obl'igatória,tx\;ente em-
pregado nos serviços d paro ~t'" 
habitantes dos menci muniei-
pios " na reconstru o prédios e 
pontes atingidOS pelas t ntes . 

Art. 2.° Revogam-sé ~.sições 
em contrário. 

Sala Antônio Carlos, 29 d~ junho de 
1948. - Souza C08ta. Presidente. -
Osvaldo Lima, - TriBtão,da Cun/Ul, 
com restrições. - Toledo Piza -
Fernando Nóbrega com r~strições. 
Souza Leão. - be.-doro Mendoncll. 
_ Horácio Later. _ Israel PinheirO. 
_ João Cleophas. - Luiz Viana 
Orlando Brasil. - Dioclécio Duarte. 

Parecer da Comissão de Obras 
públicas 

.. Projeto d'e Lei n.o 625-48, visAndO 
a. abETlura de um crédito de CrS . . ·· 
'0.000.000.00, para ocorr"r às d<espe­
&as c m amparo a popUlação d mu­
nic1pios pernambucancs atingidos pe­
las fnchentes do Rio Pirangí. 

Opinando a r€speito a c{]mi<são de 
Finanças apresenta substitutivo. ,,:e­
vando para Cr$ 14.000.000,00 o c!'é­
dito in:cial. para atender a igual fU­
gelo d.e populaçóes a:agoa.nas . 

Trata-se d _ verdadeira calamldde 
pública o que está .correndo n~s~:J 
Estados nordestinos. 

Em pernam'ouco, ~ afin-
gldas ficam à marg 1n \lO gí,tt e 
em Alagõcas as c1dad~ ve~õ~s 

Em tais circunstâncias, cabe ao 
Poder F<:d.eral ir ao encontro '" sa.,. 
tisfação de tão prementes nec lISi 

localizadas nas p oxim.iíl do MUll-
daú Corl1rl!)e ..e P li b ' do Mçio. 
cujas águas trãnsb.r dos leitos. 

dades. • 
Fl'l'nte à solicitação de audiên 

da Comissão de Obras públicas, so 
pela apr .vação do substitutivo da C -
missão de FlnanÇ.as. 

2 _ O P jeto pl .ê ulll auxilio 
de 10 mllh~ para Peiltambuco. Mas 
a medida 'deve abtang r também as 
cldad.es atagoa~as, ipmàs de catás­
trofe semelhante. 

Assim, ofereço Q uinte substitu .. 

9'. s., eÍn { l(i julho de 1948. -
Plmto Lemos. -. JOSé Arnaud. 
Asdrub~l Soares·. - An.6nio Correia . 
_ Jose EstpveS. - Antônio Silva. -
L.ea1l;.dro Mac!el. - 1!!anuel ,A.nun­
C'taçao - Joao Adeo(lato..- C'JI ti~ ao projeto' 

O Congresl$o acionai decr€ta: 
tori~ado a abrir, pelo Ministério da 

. , 
Gross . 
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I Emendas ao Projeto n.625 1948 

-
) 

.I I \, 

I 
Redija-se do seguinte modo a parte final do Art.l~ : 

... 
" e 6 milhoes de cruzeiros na assistencia ao~ habitantes 

dos municipios de Uni ao ... dos Palmares , Murici, Coruripe , 
Atalaia,Igreja Nova e Porto Real do Colegio,em Alagoas." 

II 

Redija-se assim a parte final do Paragrafo Unico do Art.lo : 
... 

" na reconstruçao de predios e pontes atingidos pelas en-
chentes e em obras de defesa permanente contra os efei­
tos das inundaçoes." 

III 

~-se a seguinte redação ao Art. 2~ • • 

, 
Art.2- A presente lei entrara em vigor na data de sua pu-... ... 
blicaçao,revogadas as disposiçoes em contrario • 

... 
Sala das Sessoes,em 20 de julho de 1948. 

~~---- ------. 
a) Frei tas Cavalcanti 

" 

• 
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PARECER 

... 
A Comissao de Finanças opina favoravelmente , 

Q@ti! .. ~~ Pemend~ de autoria do Sr. Freitas Cavalcanti, nos 

termos da 
... 

conclusao do parecer do Relator. 

Sala ttAbtonio C"'rlos tt em el6 de julho de 1948 .. , 
, Pres idente 

, RElator 

,~~~~ 
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Redação~final do Projeto 

. ..; 
nº 625-A, de 1 948, que abrei pelo .. ... 

: 1 \ Ministério da 

~\ ~~·ruzeiros (üII 

Fazenda, o crédito especial de quatorze milhões 

140000.000,00) para ocorrer a despesas com amparo 

de 

.' 

• 

.. 

. , 

. , , 

, 

• 

• 

• 

• 

a 

t , ~opulações de municipios dos Estados de Pernambuco e Alagoas • 
\ j 

\. 

i 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA • • 

Art. l~ E' o Poder Executivo autorizado a'- abrir, pelo Mi -

nistério da Fazenda, o crédito especial de quatorze milhões de cfu -
zeiros (~~ 14.000.000,00), que serão empregados, oito milhões 'de 

cruzeiros (~ 8.000.000,00) no amparo às populações de Catende, Mar -
raial e ~uiP~á, em Pernambuco, e seis milhões de cruzeir;~ •••••• 

) 

(~ 6.000,000,00) na assistência aos habit~tes dos municipios de 

União dos Palmares, Murici , Coruripe, Atalaia, Igreja Nova e PÔrto 

Real do Colégio, em Alagoas. .r 

Parágrafo único. O crédito especial referido será obrigatõ 

riamente empregado nos serviços de amparo aos habitantes dos men -

cionados municipios e na reconstrução de prédios e pontes atingi -
, 

dos pelas enchentes e em obras de defesa permanente contra os efei -
tos das inundações • 

Art. 2S A presente lei entrará em vigor na dat,a de sua pu-

b1icação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala "Antônio Carlos, em /3 de agÔsto de 1 948 
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C.AMARA DOS DEPUTADOS 

• 

PROJETO 

N.o 625-A - 1948 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de ........... . 
Cr$ 10 .000 .000,00 para ocorrer àg despesas com o amparo às popu­
lações dos municípios de Catende e Maraial, no Estado de Pernam­
buco; t endo parecer com substitutivo da Comissão de Finanças, 
parecer da Comissão de Obr as Públicas favorável ae-tlreferido subs­
t itutivo e pareceres ;:avorávei s das aludidas. J!omissees às emendas 

... em discussão inicial 

PROJETO N.O 625 - 19~8 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica Q Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, o crédito especial de d{z 
mll.hões ele cruzeiros (CrS ......... . 
10.000.000,00), que serão empregados 
no amparo às populações dos Muni­
cípios de Oatende e Maraial, no Es­
tado de ' Pernambuco, vítimas das 
enchentes do rio Pirangi . 

Pa,rágrllfo único. O montante elu 
presente crédito especial será. ob!'j­
gawl'iamente, empregado nos servi­
ços de amparo aos habitantes dos 
mencionados MUllicíp:os, e de recons­
tru~~. @s prédios públicos f parti­
culares, atingidos pela enchente. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigcr 
à dat.a de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposi-
ções em' contrário. 

Sala das Se3sões, em 29 de junho 
de 1948. - Souza Leão. - Edgar Fer­
nand.e8. - Souza Costa. - Oswaldo 
L ima. - José Maciel. - Oscar Car· 

Justificação 

Os jornais desta Capital, e do Es­
tado de Pernambuco, nos dão noticia 
da pavorosa enchente qUe surpreen­
deu os habitantes dos Municípios de 
Catende e Maraial. deixando-os em 
situação de verdadeira calamidade. 

Casas residenciais. lavouras, pré­
dios públicos, pontes e dEmais bem­
feitorias existentes nes trechos atin­
gidOS pelas águas do rio Parangl fi­
caram totalmente destruidos uns. e 
ameaçadJS outros. 

A Constituição da República, sà­
b:amente, no seu art. 18, parágrafo 
segundo estatui que ao Govêrno Fe­
deral caberá amparar as unidades 
federadas, nos casos de calamidade 
pública. 

Inegável. por certo, será afirmar que 
a enchente do Pirangi é tipicamente, 
c~so de calamidade pública. a recla­
mar imediato socorro. 

Diz. assim. aquele dispositivo cons­
titucional : 

.... neiro. ,-- Al(le Sampaio. - Ruy San­
tos. , - J( ão Cleoplu;ls.· - João Bo­
telho. - .João Ursulo. · ~ 11 E;:.cauie1 
Atendes. ' 

·Os Est:::.d 'Js proverão às necessi­
dades jo seu Govêrno' e da sua 

r admiJ;t~tração, cabendo à União 
prestar-l7ws socor,o. em caso de 
calamidade pública". 
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No ano próximo passado, em con­
seqüência de enchentes em vários 
trechos do território pátrio, o nosso 
Legislativo ocorreu ao encontro dos 
apelos angustiosos de populações bra­
sileiras, votando Os necessários cré­
ditos especiais destinados ao indis­
pensável socorro às vítimas. 

No caso Emergente, portanto, esta­
mos certos de que a Câmara e o Se­
nado saberão, mais uma vez, ampa­
rar os nossos conterrâneos e patrí­
cios, deferindo-lhes os recursos que 
as suas necessidades estão a esperar. 
conterrâneos e patrícios êsses que la­
butam e produzem, nos recuados rin­
cões onde vivem, a grand~za cres­
cente de nossa Pátria. 

Salas das Sessões, em 29 de Junho 
de 1948. - Souza Leão. - Edgar Fer­
nandes. - Souza Costa. - Oscar Car­
neiro. - José Maciel. - Alde Sam­
paio. - Oswaldo Lima. 

Parecer ~a Comissão de Finanças 

I - Incumbido de relatar o pro­
jct:> de autoria do deputado Souza 
Leão e outros, abrindo o crédito de 
dez milhões de cl,llzeiros para ocor­
rer às despesas com o amparo as 
populações dos muniCípios ds Catkn­
de e Maraial, entendo que é acelti­
vel a prop:;.sição, pois se trata de c~­
lamidade pública, diante da qU:lI não 
é possível cruzar os braços. 

Além dos municípios de Catende e 
Marraíal e em dois distritos de Gu:­
porá onde as enchentes destruíram 
cerca de quinhentas casas e dez p:m­
tes, cheias devastador"as atingem nes­
te momento os municípios de Umã!) 
dcs Palmares, Murici, Coruripe e Ata­
laia, em Alagoas. 

Em Pernambuco, as cidades atin­
gidas ficam à marg: m do Pirangui e 
em Alagoas as cidades e povoações 
localizadas nas proximidades do M·Ll.l1-
daú Coruripe e Paraiba do Meio, 
cUjas águas transbordam dos leitos. 

2 - O projeto prevê um auxilio 
de 10 milhões para Pernambuco. Mas 
a medida deve abrangsr também as 
cidades alagoanas, vítimas de catás­
trofe semelha!;lte. 

Assim, cfe:-eço o seguinte st:bstitu­
tlvo ao projeto: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art., 1.0 Fica o Podt'r Executivo au­

torizado a abrir, pelo Minist~jo cU 
Fa3Jenda, o crédito de Cr$ .........• 

14.000.000,00, que serão empregados 
8 milhões no amparo às populaçõeS 
de Catende, Marraial e Guiporá, em 
Pernambuco, e 6 milhões na aSS1S­
tência aos habitant~s de União dOi 
Palmares, Murici, Coruripe e Atalaia 
em Alagôas. 

Parágrafo único. O crédito especial 
referido será obrigatóriamente em­
pregado nos serviços de amparo :lr·~ 
habitantes dos mencionados municí­
pios e na reconstrução de prédios e 
pontes atingidos pelas enchentes. 

Art. 2.° Revogam-se as disp:ziç~ 
em contrário. 

Sala Antônio Carlos, 29 de junho de 
1948. - Souza Costa, Presidente. -
OSvaldo Lima. - Tristão da Cunl&a, 
com restrições. - Toledo Piza 
Fernando Nóbrega, com restrições. .­
Souza Leão. - Decdoro Mendonça. 
- HOráCio Lafer. - Israel Pinheiro. 
_ João Cleophas. - Luiz Viana 
Orlando Brasil. - Dioclécio Duarte. 

Parecer da Comissão de Obras 
Públicas 

Projeto de Lei n.O 625-48, visando 
a abertura de um crédito de Cr$ .... 
10.000.000,00, para ocorrer às despe­
sas c:m amparo à população{) d.: mu­
nic!pios pernambucanos, atingidos pe­
las enchentes do Rio Pirangi. 

Opinando a respeito a Comissão de 
Finanças apresenta substitutivo, ~le­

vando para Cr$ 14.000.000,00 o cré­
dito inicial, para at.ender a igual fla­
gelo de populações alagoanas. 

Trata-se de verdadeira calamidade 
pública o que está ccorrendo nes:tell 
Estados nordfstinos. 

Em tais circunstáncias, cabe ao 
Poder Federal ir ao encontro e sa­
tisfação de tão prementes neoe6&i­
dades. 

Frente à solicitação de audiência 
da Comissão de Obras Públicas, somOll 
pela aprc>vação do substitutivo da Cc­
missão de Finanças. 

S. S., em 1 de julho de 1948. -
Plínio Lemos. - JOSé Arnaud. 
Asdrubal Soares. - A n.ônio Corret •. 
- José Esteves. - Antônio Silva. -
Lep,ndro Maciel. - Manuel A .. -

, ciação - ~ JOii~ . Aàeollato . - D«t'~ 
Gross . ~ • . ' '" ' 
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EMENDAS DE DISCUSSAO INI­
CIAL A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES. 

IIMENDAS AO PROJETO N.o 625, DE 1948 
<Discussão inicial) 

I 

Redija-se do seguinte modo a parte 
final do Art. 1.0; 

"e 6 milhões de cruzeiros na assIs­
tência aos habitantes dos municípios 
de União do<> Palmares, Murici, Coru­
r!pe, Atalaia, Igreja Nova e pôr to 
Real do Colégio, em Alagoas". 

n 
Redija-se, assim, a parte final do 

parágrafo único do art. 1.0; 
"na reconstruçã.o de prédios e pon­

tes atingidos pelas enchentes e em 
obras de defesa permanente contra os 
efeitos das inundações". 

, TIl 

Dê-se a seguinte reda~ão ao artigo 
2.°; 

Art. 2.° - A presente lei entrará 
em vigor na ' data de sua publicação, 
revogadas as d;sposições em contrá­
rio. 

Sala das Sessões, em 20 de jUlho de 
1948. - Freitas cavalcanti. 

Parecer da Comissão de Obras 
Públicas 

Sôbre as emendas em discussão 
inicial. 

As emendas apresentadas pelo se­
nhor deputado Freitas Cavalc:mti ao 
Projeto n.o 625-48, que abre o crédi­
to de dez milhões de cruz.eiros pelo 
Ministério da Fazenda para obras de 
eocôrro às pO:lUlações flageladas dos 
municípios dos Estados de Pernambu­
co e Alagoas, atendem melhor aos ob­
jetivos da proposição, dando-lhe rígi-

da disciplina, sem sacrificá-los. So­
mos, assim, pela sua aprovação. 

Sala as Sessões, 29 de julho de 
1948. - Plínio Lemos, Presidente e re­
lator. - Antônio Silva. - Asdrubal 
Soares. - Manoel Anunciação. - Jo­
sé Arnaud. - Armand<J Gross. - Re­
gis Pacheco. - João Adeodato. 

Parecer da Comissão de Finanças 

Sóbre emendas em discussão 
inicial. 

RELATÓRIO 

As emendas do de-putado Freitas 
Cavalcanti não importam em aumen­
to das verbas nrescritas. 

Nestas condições, é de tôda con­
veniência que sejam aprovadas, pois 
que disciplinam melhor 3. aplicação 
das quantias aludidas e dispõe uma 
delas sôbre a urgência da proposição. 

Sala Antônio Carlos, 24 de julho de 
1948. - Osvaldo Lemos. 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina fa­
voràvelmente às emendas de autoria 
do Sr. Freitas cavalcanti, nos têr­
mos da conclusão do parecer do Re­
later. 

Sala "Antônio eSTIos", em 26 de 
jUlho de 1948. - SOuza Costa, Presi­
dente. - Osvaldo Lima, Relator. -
Raul Barbosa. - Lauro Monlenegro. 
- Dioclécio Duarte. - Leite Neto. -
Ponce de Arruda. - Amaral Peixoto. 
- AloysfJ de Castro. - Agoó'tinho 
Monteiro. - Toledo Piza. - SOuza 
Leite, com restrições quanto a limita­
ção aos municípios. A importância 
deve ser entregue ao Governador pa­
ra que esta auto!'idad~ distribua a 
verba de conformidade com as neces­
sidades de cada localidade. - Orlan­
do Brasi? - Fernando Nóbrega. -
Gabriel Passos, de aeôrdo com o voto 
do deputado Souza Leão. 

Imprensa N&clonal ...... Rio de Janeiro - grasil -=- . 1948 . ~ , .. ..,. ,-• • 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 
. 

PROJETO NA 625-C 1948 

R E D A ç Ã O 

Redação final do Projeto· de Lei n2 625-B, de 1948, que abre, pelo 

Mini t'rio da Fazenda, o crédito especial de Cr$ .14.000.000,00 

(quatorze milhões de cruzeiros), para ocorrer despesas de ampa-

ro às popul ções de municípios dos Estados de P rnambuco e Alagoas. 

o CONGRESSO NACIONAL DEORETA: 

Artigo IA. É o Poder Executivo utorizado a abrir, p~ 

lo Mlnist'rio da Fazenda, o crédito especial de Cr$.14.000.o00,OO 

(quatorze milhões de oruzeiros), que erão empregados, Cr$ •••••••• .. .1 

8.000.000,00 (oito milhõ I de cruzeiros) no amparo às populaçõea 

d Cstende, Maraial 
, 

Quipapa, em Pern mbuoo, Cr$.6.000.000,oO 

na assistência aos habit_ntes dos municípios de União dos Palmares, 

MUrici, Coruripe, Atalaia, Igre j Nova 
A , 

POrto Real do COlegio,em 

Alagoaa. 
", , Paragrafo unico. O credito especial referido ser obri 

, 
gatoriamente empregado nos serviços d~ amparo aos habitantes dos 

mencionados municípios,e n - , reoQnstruçao de predios e pontes atin-

gidos pelas ench ntes e em obras de defesa permanente oontra 08 

feitos das inundações. 

Artigo 21.. 
., 

A pres nte Lei entrara ~ vigor na data de 

ua publicação, revogadas as di.posições em contrário. 
_ _ A 

Sala da Comissao d Redaçao, 19 de 'agosto de 1948. 

. . 0&."/~ ~'-'-. L; r~~ . 
C ;~MARA DOS DEPt.?~~~ .' 

. DiretoIia dos Serviços Leglslatii os r1'J . ( 
Secção do Expedien~e / ~~ 

F e i t o o I~S e t i voe li: p . d i e n 1,-) 
<W '" d c.\. .. ...... . ...... d e 19 4.Ó. 

~ m ... 01.. ...... .. e .... . J., <.L fi 
f ' cio sob N° ' .. (:-.. - ................. ...... ..... .. p o r o 1 . ..... . .... _ ..... 

Secletaria d~ ala dos DeP'tirS
, 

. fO'-.l. .de . d 19 
~ m p'+-

, 

• 



. , 

c. 

Rio , m24 d a ôsto d 1940 . 

,. 
Euoa nna autogra o 
do Projeto de Lei 
n~ 625-C. d 1948 . 

,. ... 
Senhor la Seoretario: 

Tenho a honra d enoa in r 
,. 

oia, para os evldos fina . o inoluso euto~-" o do .trojeto 
, 

de Lei n~ 6~5-C, de 1948, qu bre, p lo nl st rlo da l a -, 
zende, o ore~ito e peojal de Cr 14.000 . O ,00 (qu~t~z 

milhõ s de oruz iros), pora ocorr r 

às po~ulações de municípios dos Es ad 

Al tl oa • 

08 u.a em aro 

de Peruaruo uc e 

_proveito o ensejo par relt l"ar a o sa '1 -
" celenoie os prot ato 

... 
d minha di tin a eon id raç o . 

unnoz da Roo • 
,. 

l~ S oret rio. 

• 

.... 
A Sua K oeleno a o d hoI' outor G orglno vellno. 

,. 
1~ Seoretario do Senado F derel . 

.~ ."" 
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Ar i; 19o lQ - ~ O P ar Ex u 1vo u riz::\do ~ abr ir, 

tn1stér10 da F z d, o or tto es 1 e ar ••••••• 
14. O. 0,00 (quat ze milhões de cruzeiro ) t Que serão em r~ 

8.000. 00,00 (oito ilh s di c os) no amparo 

a u1aç s de Cat me , ara a1 e u t> J'~rnam buco , e 

ar 6.000.000,00 (sAis 11b es de oruz iro 
.. s tstenc1a ::\os 

ha l antes os munic ípios de Un1ão do ricí, <brur 

pe , t aia, I ej a "'nu ... ~ .... u·, ~m Alagõa • 

Parágrru.o único - O crédito e5"'-"'1 1. r fe~ i\10 ser á 

obr t:atori ente em ega o nos ser viços de' a o a hab1 tan -

te os uencionados m lc{pios, ) na recon Qrédtos e 

DO at ngidos .De as an n as e em obr as d efasa per an ~ n-

te n ra os efeitos d inundA~ s. 

Artigo 2Q .. pre sen e Lei entr m v igor D.8 data 

de O\4Q pub11c C; o, r evo.) das as disPosiç0e~ con rár10. 

câmar a dos Deput a ......... S' 24 
~ 

e ago~ d 1948. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 625 - 1948 

Abre, pel> Ministério da Fazenda o crédito especial de dez milhões de 
?~UZeIros (~r$ 10.000. OO~,O~)! para ocorrer às despesas com o amparo 
as populaçoes dos mumCIplOs de Catende e Mal:aial, no Estado de 
Pernambuco; tendo pa~ecer, com substitutivo da Comissão de Finanças 
c pa~·e~e.r da COllllSSao de Obras Públicas favorável ao referido 
substItutIVO 

PROJETO N.o 625 - 1948 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l.0 Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, o crédito especial de dez 
milhões de cruzeiros (Cr$ ......... . 
10.000.000,00), que serão empregados 
no amparo às populações dos Muni­
cípios de Catende e Maraial no Es­
tado de Pernambuco, vítimas das 
enchentes do rio Pirangy. 

Parágrafo único. O mOntante do 
'presente crédito especial será obri­
gatoriamente, empregado nos' servi­
ços de amparo aos habitantes dos 
men~ionados Municípios, e de recons­
truçao dos prédios pÚblicos e parti­
cu�ares' a tingidos pela enchente. 
. Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
a data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Sessões, em 29 de junho 
de 1948. - Souza Leão. - Edgar F(r­
nandes. - Souza Costa. - Oswaldo 
Lima. - José Maciel. - Oscar Car­
neIro. - A!de Sampaio. - Ruy San­
tos. - Joao Cleophas. - João Bo­
telho. - João Ursulo. - Ezequiel 
Mendes. 

Justificação 

Os jornais desta Capital, e do Es­
tado de Pernambuco, noS dão notícia 
~a pavorosa enchente qUe surpTeen­
aeu os habitantes dos Municípios de 
Carende e Maraial, deixando-os em 
situação de verdadeira calamidade. 

. Casa~ .residenciais, lavouras, pré­
dlOS publIcos, pontes e demais bem­
feitorias existentes nos trechos atin­
gidos pelas águas do rio Pirangy. fi­
caram totalmente destruídos uns. e 
ameaçados outros. 

A Constituição da República sà­
biamente, no seu art. 18, pará'grafo 
segundo. estatui qUe ao Govêrno Fe­
deral caberá amparar as unidades 
federadas, nos casos de calamidade 
pública 

Inegável, por certo, será afirmar que 
a enchente do Pirangy é tipicamente, 
caso de calamidade pública. a recla-
mar imediato socorro. • " 

Diz, assim. aquele dispositivo cons-
titucional : 

"Os Estados proverão às necessi­
dades do seu GovêTno e da sua 
administração', cabendo à nião 
prestar-lhes socorro, em caso de 
calamidade pública". 



... 
, , 

-2-

00 
~ cn 
..... N 
ii;M 
N 
<O 

.,.0 
"'Z 
.!...J 
.311. 

j 

• 

No ano próximo passado, em con­
seqüência de enchentes em vários 
trechos do território pátrio, o nosso 
Legislativo ocorreu ao encontro dos 
apelos angustiosos de populações bra­
sileiras, votando Os necessários cré­
ditos especiais destinados ao indis­
pensável soccrro às vítimas, 

No caso Emergente, portanto, esta­
mos certos de que a Câmara e o Se­
nado saberã(" mais uma vez, ampa­
rar os nossos conterrâneos e patrí­
cios, deferindo-lhes os recursos que 
as suas necessidades estão a ESperar, 
conterrâneos e patrícios ê,sses que la­
butam e produzem, nos recuados rin­
cões onde vivem, a grandeza cres­
cente de nossa Pátria. 

Salas das Sessões, em 29 d? junh J 

dé 1948. - Souza Leão. - Edgar Fer­
nandes. - Souza Costa. - Oscàr Car­
neiro. - José Maciel, - Alde Sam­
paio. - Oswaldo Lima. 

Parecer da Comissão de Finanças 
I - Im:umbido de r2latar o pr,'­

j ,t) de autüria do d,eputad0 Souza 
Leão e ourtos, abrindo o crédito de 
dez milhões de cruzdms para .x:or­
rer às dtspesas com o amparo ás 
populações dos municípios ds Cat<ln-
de e Maraial, entendo que é acelti­
v,l a pro]:Lsição, pois se trata de C!1.­

lamidade pública, diante da qual não 
é possível cruzar os braços, 

Alem do& municípios de Catenl', e 
Marraial e em dcts distritos d'e Gu:­
porá onele as enchentes d€struí:'lm 
rerca d. quinhentas casas e dez [J~)n­
tes, cheias devastadoras a ting'2m :-tES­
te momento os mun:cípios de Uniã' 
dos Palmal'es, Murili, Corurip'c ~ Ala-
laia, em Alagôas. . 

'. Em J'ernamoU(!o, as cidad€s atin-
• gidas ncam à maÍ'g m do Pirángw e 

em Ala'gôo'as as ci~ades e povcaçõos 
l loc,alizadas nas prm!lmi~des do Mull­

dau COilurtpe e Paralba do Mdo, 
cujas águàs' ttl,t'hsb_rdarm dos leitos, 

2 - O projeto prevê um auxílio 
de 10 milhões para Pernambuco. M3S 
a medida deve abrang r também as 
cidad'es alagoanas, vítimas de catás­
tro.fe semelhante. 

Assim,üfereço o seguinte substitu­
~ ti o aI) projeto: 

I" l' C! Congresso Nacional d-ecr€ta: jJ. l' V" tOrIzado a abrir, pelo Ministério d:" 

Art. Li Fica o Pcd2r Executivo au-
Faz08nda, o crédito de Cr$ ....... .. 
14.000.000,00, que serão enwregados 
8 milhões no ampaxo às pc,puiaçõés 
de Catende, Marraial e Guipapá. em 
P-ernambuco, e 6 milhões na assis­
tência aos habitant s de União elos 
Palmare·s, Muricy, Coruripe e Atalaia 
em A,agôas. 

P. rágrafo único. O crédito espechl 
referido s-erá obrigatóriamente em­
pregado nos serviços de amparo 9.CX': 
habitant2s dos mencionados municí­
pios ç na reconstrução d,e prédios e 
pentes atingid03 pelas enchentes. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições • 
em contrário. 

Sah A'ltônio Carlos, 29 de junho de 
1948. - Souza Costa, President'8, -
Osvaldo Lima. - Tristão da Cunha, 
com restrições. - Toledo ,Piza 
Fernando Nóbrpga. com restrições. 
SOuza Leão. - De.doro Mendonca. 
- Horácio Lafer. - Israel PinhctTo. 
- João Cleopnas, - Luiz Viana 
Orlando Brasil. Dioclécio Duarte. 

Parecer da Comissiio de Obras 
Públicas 

, 

a abErtura d,e um crédito de Cr$.... , 
10.000.000,00, para oçorr,er às despe- ~ é 
sas c m amparo a população d I11U- 1 
nicípios pErnambucancs. atingidos pe-
las {nchentes do Rio Pirangí. ... 'tI 

. Opinando arfspeito· a Comi>são de " ' ..t 
Fmanças apresenta substitutivo. ~;e- . ~ " 
vando paTa Cr$ 14,000.000,00 o cr(;- ~ 
dito in:cial. para atend-cr a Igual L:t- '> ~ 
gElo doe po,pulaçóes a:agoanas.. • ' 

Tra ta-se d. verdadEira calamldde 
pública o que está correndo n.;ss-e~; ! (, 11 
Estados nordestinos, L ( ~ t'( 

Em tais ciIcunst!).pcias, . cabe ao , 
Poder F",d,eral ir ao e-nêontro e sa­
tisfação d'e tão prEmentes neo <>.si­
dad€3. 

Fr'ente à solicitação de audiêr.~ia 
da Comissão de Obras Públicas, somos 
pela apLvação do substitutivo da C('­
mis~ão de Finanças. 

?', S" em 1 de julho de 1948. -
Plmlo Lemos. - JOSé Arnaud. _ 
Asdrubal Soares, - An.ônio COrreia. 
- José Estpves, - Antônio Silva 
Leandro MacIel. - Manuel Anun­
ciação - JOão Adeod:lto. - Darc?/ 
Gross. . 

Imprensa Nacional - ... Riu cic Janeiro Brasil - 1948 
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PROJETO -
N. 625 - 1948 

....~ 
.~ 

r 
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- , , -
A re,pelo Ministerin ds Fazenda o credj t o e~necial de dez milhoes de, 
cruzeirQs ( ([: 10.000 ,. 0(00 ,00), Dara ocorrer as desnesas com o ap"lDaro a-s 

opu1açoes dos municinj0s de Catende e Ma raial, no Estaqo de Pernamunco; 
t ndo narecer, com 9ubstitutlvo 9a Comissao d~ Finança~ ~ ~arecer da 

omissao de Obras Publicas favoray.el ?o referIdo substItutIVO • 

. .. 

:í 

~ 
;. 

... 
(DISCUSSAO INIC (t\MARAdosDEPUT,\OOS 

~. Di~et.cJia dos Serviços LegjsI8tivos 

~ 5 -JUL1948 (* 

PROTOCOLO GEnAL 
2700 

Nacionà1 decreta: 

}<'ica 

pelo 

cia1 

(CR$ 

O Poder Executivo autorizado a abrir, 

Ministerio da ]?azenda , o cr~dito espe­

de dez ~ilh~es de cruzeiros (CR$ •••• 

10.000.000,00), que serão empregados 
, ... 

no amparo as popu1açoes dos Municipios de 

Catende e Maraia1, no Estado de Pernambuco, 

vitimas das enchentes do rio Pirangy . 
, , 

Paragraro unico - O montante do presente credito especial se-

Artigo segundo 

, 
ra, obrigatoriamente, empregado nos serviços 

de amparo aos habitantes dos mencionados Mu ­

nicipios, e de reconstrução nos predios pu _ 

b1icos e particulares, atingidos pela enchen-
te. 

, , 
- E~ta 10i entrara em vi gor a data de sua pub1i -... 

caça0. 

Krtigo terceiro - Revogam-se as c~sposiç~es e~ contrario. 

Sala das Sess~es , em 29 de junho de 1948 • 

c. 
) 

Souza Leão 
-Edgar Ferwmde s 
Souza Costa 
Uswa1do Lima , 
Jose Maciel 
Oscar Carneiro 
A1de SampaIo 
Ru~ Santos 
Joao Cleopfrn.s 
João Botelho 
.João Ursu10 
EZHquie1 M~ndeR . 

.... 

• 

j 
• • • 
1 
I 
l 
• 
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QspIa 

JUsorU'ICAçÃO / 

Os jornais desta Capital, e do Estado de Pernambuco, nos dão 

noticia da pavorosa enchente que surpreendeu os habitantes dos Muni-.. 
cipios de Catende e Maraial, deixando-os em situaçao de verdadeira 

calamide.de. 

Casas residenclas, lavouras, predios publlcos, pontes e de­

mais bemfeitor~ s existontes nos trechos atingidos pelas aguas do 

rio Pirangy, ficaram totalmente de8truidos uns, e ameaçados outros. 

A ConRtituição da Republica, sábiamfnte, no seu Artigo 18, 
, , 

paragrBfo segundo, e statui (lue ao Governo Pederal cabera amparar as 

unirladeR federedas, nos casos de calamiclGlde publicR.. , , 
InegRvel, por certo, f''3ra afirMAr que a enchente do PirAnGY 

, 
e tipicamente, caso de calamidade publica, a reclamar imediato socor-

ro. 

Diz, assim, aquele dispositivo constitucional: - , 
1I0S EStRdos proverao as necessidRdes do seu Governo e 

.. '-dR sua administraçao, CABENDO A UNIAO PRESrrtiR-LHES SO 

CORRO, EM CA30 DF. CALAMI 1)ADE PUBLICA 11 • 

No ano proximo passado, em consequencia de enchentes em va­
rios trechos do territorio patrio, o nosso Legisla'tivo ocorreu ao .. 
encontro dos apelos angustiosos de populaçoes brasileiras, votando 

os necessarios creditos especiais destinados ao indispensRvel socor-
, 

ro as vitimas. 

No caso emergente, portanto, estamos certos de que a Camara 

e o Senado saberão, Mais uma voz, amparar os nosso~ conterraneos e 

patricios, deferindo-lhes os recursos que as suas necessidades estÃo 

a esperar, conterraneos e p~tricios esses que labutam e produzem,nos 

recuados rincõefl onde vivem, a grc.ndeza crescente de nossa Patria. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 1948. 

~. Souza Leão 
Edgar Fernande s 
Souza Costa 
Osc::tr Carneiro , 
Jo se Mac::'f' 1 
Alde Sampaio 
Oswaldo Lima . 
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PARECER '1 

Projeto de Lei de nº 625-48, visando a abertura ~e um 

crédito de ct$ 10.000.000,00, para ocorrer à despesa com amparo 

à população de municipios pernambucanos, atingido pelas enchen~ 

tes do Rio Pirangi. 

Opinando a respeito a Comissão de Finanças apresenta 

substitutivo, elevando para Cr$ 14.000.000,00 o crédito inicial, 

para atender a igual flagelo de populações alaguanas. 

Trata-se de verdadeira calam1d~da publica o que está 

ocorrendo nesses Estados n~destinos. 

Em tais circunstancias, cabe ao Poder Federal ir ao 

encontro 

da Comissão de Obras Públicas, somos pela aprovação do subátitu 

tivo da Comissão de Fin~~~ 
/' 

s. S., em 1948. 
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